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Assinatura 

 

Ementa (assunto): 

Reajusta o vencimento dos servidores públicos ativos e inativos e dos pensionistas da 
Câmara Municipal de Jacareí. 

Autoria: 

Vereadores Abner Rosa, Sônia Patas da Amizade e Paulinho do Esporte (Mesa Diretora do 
Legislativo). 

Distribuído em: Para as Comissões: Prazo das Comissões: Prazo fatal: Turnos de votação: 

13/03/2024   05/04/2024  

Observações: 

Projeto tramita em regime de urgência, nos termos do inciso VI, do § 1º do art. 121, do 
Regimento Interno do Legislativo. 
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJETO DE LEI

Reajusta o vencimento dos servidores públicos atwos e inativos

e dos pensionistas da Câmara Municipal de Jacareí.

0   PREFEITO   DO   MUNICIPIO   DE  JACAREl,   USANDO   DAS

ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEI,  FAZ

SABER   QUE   A   CÂMARA   MUNICIPAL   APROVOU   E   ELE

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.1°   0 padrão de vencimento dos servidores públicos ativos

e inativos,  bem como dos pensionistas,  da Câmara  Municipal de Jacareí fica reajustado

em 4,62°/o (quatro vírgula sessenta e dois por cento) a pariir de 1° de março de 2024.

Art. 2°  As despesas advindas da execução desta  Lei correrão

por conta de dotação constante do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 3°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,13 de março de 2024.
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PALÁCIO DA LIBERDADE
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Pro.ieto de Lei do Leaislativo.Reajusta o vencimento dos servidores .públicc)s. ativos e inativos e dps
ensionistas da câmara Municipal de Jacareí.                                                                                                          Fls. 2/2

JUSTIFICATIVA

A Mesa  Diretora do  Legislativo {raz à  apreciação dos  nobres  pares o

presente projeto de lei que reajusta o vencimento dos servidores públicos ativos,  inativos

e   dos   pensionistas  da   Câmara   Municipal   de  Jacareí,   adotando   medida   idêntica   à

Mensagem encaminhada pelo Chefe do Executivo através do Projeto de Lei do Executivo

 PLE n° 3/2024.

Esperamos,   pois,   contar   com   o   indispensável   apoio   dos   ilustres

membros desta Casa Legislativa,  na apreciação da propositura em tela, de forma a que

se  dê  tratamen{o  igual  a  todos  os  servidores  públicos,  ativos  e  inativos,  e  a  todos  os

pensionistas do Município de Jacareí.

Com     antecipados     agradecimentos     pela     atenção     dispensada,

subscrevemos.

Câmara Municipal de Jacareí,13 de março de 2024.

ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

NIA REGINA GONÇALV
Sônia Patas da Amizade

i a Secretária

Presidente

SANTOS

2o Secretário

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  CENTRo  JACAF{EÍ  /  SP  CEP:   12327901   TEL.:  (12)  395522oo  www.jacarei.sp. leg.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

DECLARAÇÃ0

NA QUALIDADE DE ORDENADOR DA DESPESA, DECLARO QUE 0 GASTO COM
A  CONCESSÃO  DE  REAJUSTE  SALARIAL  AOS   SERVIDORES  ATIVOS,  NATIVOS  E
PENSIONISTAS   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   JACAREÍ,   DISPÕE   DE   SUFICIENTE
DOTAÇÃO  E  DE  FIRME  E  CONSISTENTE  EXPECTATIVA  DE  SUPORTE  DE  CAIXA,
CONFORMANDOSE   ÀS    ORIENTAÇÕES    DO    PLANO    PLUFUANUAL,    DA   LEI    DE
DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  E DA LEI  DE  ORÇAMENTO ANUAL, NESTA ÚLTIMA
NAS   SEGUINTES  DOTAÇÕES   ORÇAMENTÁRIAS:   01.01.01.01.031.2004.3190.11   (SALDO

DE     R$      13.260.000,00),     01.01.01.01.031.2004.3190.13     (SALDO     DE     R$      1.240.000,00),

01.01.01.01.031.2004.3191.13    (SALDO    DE    R$    3.240.000,00),    01.01.01.01.031.0001.3190.01

(SALDO   DE   R$   5.330.000,00)   e   01.01.01.01.031.0001.3190.03   (SALDO   DE   R$   40.000,00
CONFORME CÓPIAS ANEXAS.

EM    SEGUIDA,   ESTIMO   0   IMPACTO   TRIENAL   DA   DESPESA,   NISSO   TAMBÉM
CONSIDERANDO SUA EVENTUAL E POSTERIOR OPERAÇÃO:

Valor da despesa no exercício de 2024 ...................... R$    751.534,90
Impacto °/o sobre o orçamento do exercício de 2024 .......      2,49 %
Impacto % sobre o caixa do exercício de 2024 ...............      2,49 %

Valor da despesa no exercício de 2025 ...................... R$    883.134,82
Impacto % sobre o orçamento do exercício de 2025 ......       2,92 %
Impacto % sobre o caixa do exercício de 2025 ..............        2,92 %

Valor da despesa no exercício de 2026 ...................... R$    883.134,82
Impacto % sobre o orçamento do exercício de 2026 ......       2,92 %
Impacto % sobre o caixa do exercício de 2026 ..............        2,92 %

NADA MAIS A DECLARAR FIRMO A PRESENTE.

JACAREI, 01 DE MARÇO DE 2024

:i_        ::   `  _..i_:,i

ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA
Presidente

As   despesas   decorrentes   da   alteração   na   estrutura   administrativa   da   Câmara
Municipal   de   Jacareí   correrão   por   conta   de   dotações   orçamentárias   próprias,
constante no orçamento deste exercício, suplementadas se necessário.

PRAÇADOSTRÊSPODERES, 74   CEP:  12.327901    TEL.: (012)39552200



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

INFORMAÇÃ0

INFORMO para fins de cumprimento do disposto no inciso
11 do Art.16 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)

que  a estimativa de  impacto  orçamentáriofinanceiro  referente  ao  reajuste  salarial  dos  servidores
públicos   ativos,   inativos   e   pensionistas   da   Câmara   Municipal   de   Jacareí   tem   adequação
orçamentária  e  financeira  com  a  proposta  de  lei  orçamentária  anual  e  compatibilidade  com  a

proposta do plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias para o exercício de 2024.

Atenciosamente

Jacareí, 01 de março de 2024.

Contadora

PRAÇADOSTRÊS PODERES, 74   CEP:  12.327901    TEL.: (012) 39552200
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I LEIS

LEI  N° 6.600/2023

Estima  a  receiÉa  e  fixa  a  despesa  do  Município  de Jacarei  para  o
exercício de 2024.
0    PREFEITO    DO    MUNICÍPIO    DE    JACAREÍ,     NO    USO    DAS

âTUREBxlçcõ#EML#E[Ê,?3LcoAprE55[gâsEpoERLELEàÀ¥,gâÃEE
PROMULGAA SEGUINTE LEI:

Ari.    1°    Fica    aprovado    o    orçamentoprograma    do    Municípjo    de
Jacarei   para   o   exercício   financeiro   de   2024,   estimando   a   recx=ita

SUBTOTAL R$ 491.555.467

TOTAL RECEITA CORRENTE R$ 805.175.352

Art. 3° A despesa serã realizada na forma dos quadros analíticos da Lei
Federal  n° 4.320,  de  17  de  março  de  1964,  atualizada  pela  Portaria  n°
42, de  14 de abril de  1999, do Ministério do Orçamento e Gestão, e pela
Portaria  lnterministerial  STN/MF n°  163,  de  04 de maio de 2001,  e suas

alterações,  conforme a seguinte discriminação:

Ta3rã3a2â#áno,Sáàa,çuã: bp;àeãt:  tereszeeun;ofsu:d,:i:t:septer:,saiàirhoõevsal:rufeent:3      TRANSFERÊNC|AS ,NTRAGOVERNAMENTA,S
e vinte e nove mil e setecentos e quarenta reais) e para a Administração

Órgão Recebedor Descrição Forite Recurso Valor Ano
lndireta   no   va or   de   F{$  495.836.610,00   (quatrocentos   e   noventa   e
cinco  milhões, ojtocentos  e  trinta  e  seis  mi e  seiscentos  e  dez  reais),

câmarãaMc::à:ipalde Duodécimo Câmara
TesouroMunicipal

R$  30.199.000

totalizando  Fa$  1.829.066.350,00  (um  bilhão,  oitocentos  e  vinte  e  nove
milhões,  sessenta e seis mil e trezentos e  cinquenta  reais),  e fixando  a
despesa para a Administração Direta e seus Fundos Especiais no valor
de  F`$  1.333.229.740,00  (um  bilhão,  trezen{os  e  trinta  e  três  milhões,

Fundação Cul€ural de
Custeio de despesadaEE#udraa#o Tesouro

R$  8.497.494

duzentos  e  vinte  e  nove  mil  e  setecentos  e  quarenta  reais),   para  a
Administração ndireta  no  valor de  R$  495.836.610,00  (quatrocentos  e
noventa e cinco milhões,  oitocentos e trintae seis mil e sei§centos e dez Jacarehy Municipal

reais) e  Legis ativo no valor c!e  R$ 30.199.000,00 (trinta milhões e cento

e noventa e nove mil reais), totalizando R$ 1.859.265.350,00 (um bilhão
1

Fimdação PróLar de Custos diversos da Tesouro
R$  5.043.166

oitocentos e cinquenta e nove milhões, duzentos e sessenta e cinco mi
e trezentos e cinquenta reais).

Jacareí Fundação PróLar Municipal

Ari.   2°  A  receita   será   realizada   mediante   arrecadação   de   tributos,
transferências  de  recursos  estaduais  e  federais,  operações  de  crédito

Prefeitura Municipal de Finan::R::sseistema Transferêncjas
R$  90.195.000

autorizadas  po r lei,  suprimen{o de fundos  e  outras fontes  de  renda,  na
forma da legislação em vigor e das especificações constantes do Anexo 1 Jacareí Básico  lntegr.  Água

ConvenioFederal

da Lei Federal ii° 4.320, de 17 de março de 1964, atualizada pela Portaria e Esgoto  F'AC 2

lnterministerial STN/MF n° 163, de 4 de maio de 2001,  Portaria Conjunta

Prefeitura Municipal deJacareí Universalização de Transferências
R$  15.000.000

no  o2,  de  13  de  julho  de  2012,  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional  do�

Ministério   da   Fazenda   e   da   Secretaria de   Orçamento   Federal   do� Água e Esgoto  Convênio

Millistério  do Planejamento,  Orçarnento  e  Gestão,  e  suas  alterações, Avançar Cidades Federal

conforme as seguintes projeções:

Prefeitura Municipa! de Repasses Operação de
R$  5.431.000RECEITAS CORRENTES Jacal'eí Financeiros FINISA Crédito

lMPOSTOS

DESPESAS POR PODER E ÓRGÃO DE GOVERNOlpTU R$ 64`022.843

lRRF R$ 39.540.727
1.  PODEF€  LEGISLATIVOlTBl R$ 24.476.883

lss R$  127.078.312
Câmara  Municipal R$ 30.199.000Taxas R$ 7.827.573

DMda Ativa R$  32.254.809
TOTAL R$ 30.199.000Patrimonial R$  328.761

Contribuições R$0
2. PODER EXECUTIVOOutros R$  18.089.976

SUBTOTAL R$ 313.619.885
2.1. Administração Direta

TRANSFERENCIAS
Gabinete do Prefeito R$  1.930.749FPM R$  132.922.884

FPM  1 % R$  17.170.006

Secretaria de Governo e Planejamento F`$  128.139.926lTR R$  19.025

Recursos Hídricos R$ 468.465
Secretaria de Administração e RecursosHumanos

R$  14.970.115Recurscis Minerais R$ 320.780

FEP R$ 4.504.419
Procuracloria Geral do Município R$ 6.435.408lcMS R$ 378.640.386

LC n° 87/96 (Lei  Kandir) Ft$0
Secretaria de Mobilidade Urbana R$ 49.721.056lpvA R$  69.511.085

lpl R$ 2.325.961
Secretaria de Meio Ambiente e ZeladoriaUrbana

F`$  116.188.986Royalties R$ 2.356.326

Deduções FUNDEB (RS  flq6.683.86B)



Dc)cu nto assinado por meio eletrônico mediante eertificação digitaHCPBrasil, segundo a Lei n° 6.301/2019.       z
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Secretaria de Esportes e Recreação R$  8.970.156

Secretaria de Educação R$  325.206.563

Secretaria de Assistência Social R$ 40.220.466

Secretaria de lnfraestrutura R$ 79.464.438

Secretaria de Saúde R$ 369.342.243

Secretaria de Segurança e Defesa do
R$  29.413.696

Cidadão

Encargos Gerais do Município R$  148.287.748

Secretaria de Finanças R$ 3.482.512

Secretaria de Desenvolvimento
R$  5.949.927

Econômico

Secretaria Especial de Comunicação e
R$ 4.602.161

Direitos  Humanos

Controladoria  Unificada do Município R$  903.591

TOTAL R$ 1.363.428.740

2.2. Administração lndireta

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
R$  250.946.000Jacareí

Fundação Cultural de Jacarehy R$  14.755.444

Fundação PróLar R$  7.125.166

nstituto de Previdêncja do Município de
R$  221.500.000

Jacarei

Serviço de Regulação de Saneamento
Ft$  1.510.000

de Jacareí

TOTAL F{$ 495.836.610

TOTAL (1  +  2) R$  1.859.265.350

Art. 4° 0 investimento fiscal para projetos culturais e projetos esportivos
não  profissionais,  conforme  dispõem  a  Lei  Munícipal  n°  3.648/1995  e  a

Lei  Municipal  n°  4.943/2006,  fica  fixado  em  R$  650.000,00  (seiscentos

e  cinquenta  mil   reais)  para  projetos  culturais  e   R$   1.017.000,00   (um

milhão e dezessete  mil  reais) para projetos esporiivos não profissionais,

perfazendo  o  montante de  R$  1.667.000,00  (um  milhão  e  seiscentos  e
sessenta e sete mil reais).
Ari. 5° Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar todas e quaisquer
alterações aprovadas nesta Lei Orçamentária Anual ao  Plano  Plurianual

para o período 2022/2025, bem como na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o ano de 2024.
Parágrafo únic®. Fica também autorizado a aplicar, no que couber para
o  fim  ciisposto  no  caput  deste  artigo,   a  legislação  federal  e  estac!ual
vigente e suas alterações.
ADt.  6°  Na  forma  do  que  dispõe  o  §  8.°  do  art.165  da  Constituição  da
Repúblíca  Federativa  do  Brasil,  bem  como  o  inciso  1  do  ariigo  7° da  Lei
Federal  n° 4.320/64  e  da  Lei  Complementar  Federal  n°  101,  de  04  de
maio cle  2000,  fica  o  Poder Executivo,  compreendendo  a Administração
Djreta  e  lndireta,  e  também  o  Poder  Legislativo,  dentro  do  montante
estabelecido em seus respectivos orçamentos,  autorizados a:
1 abrir crédi{os suplementares:

a)   até   20°/o   (vinte   por   cen{o)   do   total   da   despesa   fixada,   efetuar
remanejamento   ou   transferência   de   recursos   de   uma   categoria   de

programa  para  outra,  de  uma  unidade  orçamentária  para  outra  ou  de
um Órgão para outro,  desde que não inviabílize projetos em  andamento;

Prefeitura de
JACAFtEí

b)  até  20%  (vinte  por  cento)  do  total  da  despesa  fixada,  por  conta  de
recursos   provenientes   de   excesso   de   arrecadação,    afterando,   se
necessário,  o  programa,  assim  como  criando  elementos  de  despesa
dentro de  cada  ação exis{ente;
c)  até  20%  (vinte  por cento)  do  total  da  despesa  fixada,  por  conta  de
recursos   provenientes   de   superávít   financeiro   apurado   em   Balanço
Patrimonial do exercício anterior,  aNerando,  se necessário,  o programa,
assim   como   criando   elementos   de   despesa   dentro   de   cada   ação
existente.
11 efetuar a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal, de uma
imidade  orçamentária  para  outra,  quando  considerada  indispensável  à
movimentação  de  pessoal,  dentro  das  tabelas  ou  quadros  comuns  às
unidades interessadas,  nos termos do ariigo 66,  parágrafo único, da Lei
Federal n° 4.320/1964.

§  1°  Os  crédkos  adicionaís  suplementares  não  serão  computac!c)s  nos
limites  previstos  no  inciso  1  deste  ariigo,  quando  destinados  a  suprir
insuficiência nas dotações de:
1  pessoal e encargos;
11 juros,  amortização e demais encargos da  dívjda  pública  consolidada
do  Município;

111  contribuição  ao  Programa  de  Formação  do  Patriímônio  do  Servidor
Público (PASEP);

lv precatórios judiciais;
V despesas vinculadas a convênios firmados com a União e o Estado;
Vl repasses automáticos efetuados pelos Govemos Federal e Estadual

para  as áreas de Saúde,  Educação, Assistência  Social  e programas de
infraestrutura de transporie§;
Vll despesas vinculadas ao FUNDEB e Salário Educação;  e
Vlll despesas vinculadas a operações de crédito.

§   2°  Aos   responsáveis   pelo   orçamento   cle   cada   um   dos   Órgãos   e
entidades, serão pemitidos:
1     o   remanejamento   dentro   da   mesma   categoria   econômica   e   de

programação,  para atendimento do objetivo da despesa; e
11    a  criação  de  nova  rubrica  e  consequente  remanejamento  dentro
da  mesma  ftjncional  programática  e  categoria  econômica,  bem  como
suplementála, se necessário, para atendimento do objetivo c!a despesa.

Art.   7°  Fica   o   Poder  Executivo   autorizado   a   realizar  operações  de
crédjto nas espécies, limftes e condições estabelecidas em resolução do
Senado Federal e na legislação federal periinente, especialmente na Lei
Complementar Federal n°  101 /2000.

ArL  8°  A  reserva  de  contingência  será  utilízada  para  atendimento  de

passivos contingentes e outros riscos e eventos ftscais imprevistos.
Parágrafo  único.  Na  hipótese de não vir a ser utilizada,  no todo ou em

parte,  a  reserva de contingência poderá ser empregada  na  abertura de
créclftos adicionais  autorizados  na forma  do  arigo 42,  da  Lei  Federal  n°
4.320/1964.

ArL   9°   Em   atendimento   aos   princípios   da   proteção   integral,   visão
estratégica,   pariicipação   social   e   transparência,   integram   esta   Lei,

juntamente  com  os  demais  anexos,  os  dados  relativos  ao  "Orçamento
da Criança e Adolescente OCA".
Am 10 Esta  Lei entra em vigor a  pariir de  1° de janeiro de 2024.

Prefe"ra Municipal de Jacareí, 28 de dezembro de 2023.

IZAIAS JOSÉ DE SANTANA
Prefeito do Município de Jacareí

Autoria  do  Proieto:  Prefeíto Municipal  lzaias José de Santana.

Autoria  de  Emendas:  Vereadores  Abner  F`osa,  Dudi,  Edgard  Sasaki,
Hemani   Barreto,   LuÍs   Flávío   (Flavinho),   Maria   Amélia,   Paulinho   do
Esporte,    Paulinho   dos   Conc!utores,    Dr.   F2odrigo   Salomon,    Rogério

timóteo,  F2oninha,  Sônia  Patas  da  Amizade  e  Valmir  do  Parque  Meia
Lua.

B®LETIEVI OFICIAL do Município de Jacareí
lnstituído através da Lei 6.031, de 15 de agosto de 2019.

EXPEDIENTE
Pub}icação Semanal da Prefei{ura Munjcipal de Jacai.eí Secretaría de Admini.stração e RH e Gabinete do Pmfeiío
Joj7?a//.sffi Respomsáve/.' Marcelo Machado Rodrigues  MTB: 67.944/SP  I  D/agíamação.. Mesti.a Comunicação

Prefeltura Municipal de Jacareí
Praça dos Três Poderes, 73 Centro Jacareí (SP) CEP 12327170 Tel: (12) 39559000

0s originaís remetidos para publicaçãc} ficarão arqulvaclos e à díspc)sição para devolução durante  15 dias após serem

publicadcis. Após este prazo serão destTuídos`

Documento assinado por meici eletrôníco mediante certificaçãü digitai ICPBrasil, segundo a Lei n° 6t3Ü1/2019.
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Estrutura Orçamentária Exercício de 2024

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÉ

CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNlapAL

Legislativa

Ação Leg islatíva

Processo Legislativo

Operação especial

Aposentadorías,  reformas e pensões

ProJeto

Ampliação  e/ou  reforma do prédlc)

Renovação ou  aqui5ição de eqiiipamentos e material  permanente

Atividade

Manutenção da  Câmarô

Serviços de divulgação  clo  legislativo

Sistema  de comunicação  do legislativo

Folha de pagam€nto da  Câmara

Escola  do  Legislativc>

Ferram entas Tecnológicas

PREFEITURA M llNICIPAL DE JACAREI

EXECUTIVO

GABINETE  DO PREFEITO

Administração

Adm inistração Geral

Modernização Estratégica  da  SARH

Atividade

Pla nejam€nto estratég ico

Manutenção serviços admi.mstrativos Gabinete do Prefeito

Folha  de  pagamento do Gabinete do Prefeito

Despesa  com  bolsa  auxilio a  estag.iários

SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO

GABINETE  DO SECRETÁRIO DE GOVERNO  E  PLANEJAMENTO

Administraçãc)

Acmnistraçãci Geral

PlanÊjamento e Gestão Govemamental

Projeto

Construção de ciclovias

Desapropnações e compra de áreas

Ativldade

Manutenção da frota

FMDHUinvestimentos municipais para  desenvoMmento  urbano

Despesa  com  bolsa  auxilio a  estagiários

FMAIL  Fundci  Mun.  de Áreas  lnstitucionais e  Lazer

Emendas Câmara

Manutenção do Serviço Administrativos Secretaría de Govemo e Planejamento

Fc)lha de Pagamento Secretaria de Gcivemo e Planejamento

Urbanismo

lnfiaestrutura  U rbôna

Planejamento e Gestão Governamental

Projeto
Drenagem  clo Tanquinho

obras de Pavímentação  Recapeamento  Drenagem

implantação e  revitalização de  parques,  praças e áreas públicas

Obras Viárias

Atividade

Gerenciamento e  fiscalização de  obras

Elaboração de projetos

§ECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO  EGONÔMIC0

GABINETE  DO SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Administração

Administraçãc) Geral

DesenvoMmento  Econôm icci

Atividade

Manutenção da frota

Manutençãc) serviços admínistrativos da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômíco
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Anexo ll Despesa segundo as categorias Econômicas                                                   Exercício de 2024

órgão:             01                            CÂMARÁ MUNICIPAL DE JACAREÍ

Un. Orc.:        01.01                    CÂMAFÜ` MlmlcIPAL

Un. Exe.:        01.01.01              CÂMARA MUNICIPAL IIEEIEE=H

DocLimento assinado por meio eletrônjco mediante ceriificação digital lcpBrasi[, sêgundo a Leí n° 6.301/2019.
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LEIS

LEI N° 6.5494023
Dispõe  sobre  as  diretrizes  para  a  elaboração  e  execução  da  lei
orçamentária para o exercício de 2024 e dá outras providêncías.

A  PREFEITA  EM  EXERCÍCIO  DO  MUNIciplo  DE  JACAREÍ,  no  uso
de  suas  atribuições,  faz saber que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1°  Em  cumprimento ao disposto  no art.165,  §  2°,  da CorStituição
Federal,  no art. 4° da Lei Compk}mentar n°  101, de 4 de maio de 2000,
no ari.134 e seguintes da Lei  Orgânica do  Município de Jacareí,  e nos
dispositivos  da  Lei  Federal  n°  4.320,  de  17  de  março  de  1964,  ficam
fixadas  as diretrizes cmçamentárias do  Município,  as quais orientarão  a
elaboração da Lei Orçamentãria Anual LOA para o exercício de 2024.
Art.  2°  0  Projeto  de  Lei  Orçamentária  Anual  relativo  ao  exercício  de
2024 deverá assegurar os princípios da justiça, da participação popular,
do controle social, da tram5parência e da sustentabilidade na ekaboração
e execução do orçamento.
Art.  3°  As  normas  contidas  nesta  Lei  alcançam  todos  os  Órgãos  da
Adminístração Direta e lndireta do Município de Jacareí.
Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar ao Plano Plurianual

para o período 2022/2025 todas e ciuaisquer afterações aprovadas nesta
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CAPÍTULO I Precedência das Metas e Prioridades

\
AArt.  5° Atendidas às  metas priorizadas  para  o exercício de 2024,  a  Lei
Orçamentária  Anual  cx)ntemplará  o  atendimento  de  outras  metas  que
integrem o Píano Plurianual correspondente ao período 2022/2025.
AArt. 6° 0 Projeto de Lej Orçamentária Anual ou seus crédftos adicionais

poderão incluir, excluir ou anerar as ações do Anexo de Metas Fiscais Vl
Ações Voftadas ao DesenvoMmento dos Programas Govemamentais
  desta  Lei,  bem  como  seus  respectivos  produtos,  metas,  unidades

de   medida  e  valores,   apropriando  ao   programa   correspondente  as
modificações realízadas.
AArt. 7° A LOA não  consignará recursos para  o início de novos projetos
se  não estiverem adequadamente atendidos aqueles em andamento e
contempladas as despesas de conservação do patrimônio público.

§ 1° A regra constante do caput deste ariigo aplicase no âmbito de cada
fonte de recursos, cx)nforme vincuk]ções legalmente estabelecidas.

§   2°   Entendese   por   adequadamente   atendidos   os   projetos   cuja
realização    física    esteja    conforme    o    cronograma    físicofinanceiro

pactuado e em vigência.
§ 3° Para cumprimento do art. 45 de Lei Complementar n° 101, de 4 de
maio de 2000,  segue demonstrado  no Anexo de  Obras em Andamento
a relação das obras em andamento com recursos do Tesouro Municipal,
com   suficiente   dotação   orçamentária   consignada   para   o   orçamento
corrente.
Art. 8° Para os efeitos do art.16, § 3°, da Lei Complementar n° 101, de 4
de maio de 2000, entenderse como despesas irrelevantes aquebs cujos
valores não ultrapassem para contratação de obras, bens e serviços, os
limftes  estabeh3cidos,  respectivamente,  nos  incisos  1  e  11,  do ari.  24,  da
Lei Federal n° 8.666, de 21  de junho de 1993, e aHerações posteriores.
Art.  9°  Para  fins  do  disposto  no  art.  4°,  1,  "e",  da  Lei  Complementar n°
101,  de  4  de  maio  de  2000,  cabe  ao  Executi\/o  instituir sistema  para
controlar os  custos  e  avaliar os  resunados  dos  programas financiados

pelo orçamento municjpal.
Ari.  10.  As  transferências  entre  os  órgãos  dotados  de  personalk]ade

jurídica  própria,  assim  como  os  fundos  especiais  que  compõe  a  Lei
Orçamentária  Anual,  ficam  condicionadas  às  normas  constantes  nas

respectivas  leis  instituidoras  ou  leis  específicas,  não  se  aplicando,  no
caso, o disposto no artigo 9Ó desta Lei.
Parágrafo único. No exercício de 2024, são destinados à Administração
lndireta    recursos    orçamentáríos    para    a    manutenção,    custeio    e
investimentos daqueles entes, assim consignados:

Nome do Ente Objeto Fonte Recurso Valor / Ano

Fundação Cultural Plano de Metas Tesouro R$ 9.949.202de Jacarehy (20222025)

Fundação PróLar Plano de Metas Tesouro R$ 5.531.000de Jacarei (20222025)

iÊ:Á:gc:aa:eefôsngàE:o
Plano de Metas d?pê;:8ã:se

R$ 103.576.000
(20222025) Transferências deCapital

Câmara Municipal Plano de Metas Tesouro R$ 28.694.000de Jacareí (20222025)

TOTAL R$ 147.750.202

Art.   11.   Fica   o   Executivo   autorizado   a   arcar   com   despesas   de
responsabilidade   de   outras   esferas   do   Poder   Público,   desde   que,
firmados   os   respectivos   convênios,   termos   de   acordo,   ajuste   ou
congêneres,   haja   recursos   orçamentários  disponíveis   e   que   esteja
amparado pela legislação citada no art.1° desta Lei.
Art.12. Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual

para  o  exercício  de  2024,  cabe  ao  Executívo  estabelecer cronograma
mensal   de  desembolso,   de   modo  a   compatibilizar  a   realização   de
despesas ao efetivo ingresso das receitas municipajs.

§   1°   0   cronograma   de   que  trata   o   caput  deste   artigo   priorizará   o
pagamento   de   despesas   obrigatórias   do   Município   em   relação   às
despesas  de  caráter  discricionário  e  respeitará  todas  as  vinculações
constitucionais e legais existentes.

§ 2° No caso de Órgãos da Administração lndireta, os cronogramas serão
definidos  individualmente,  respeitandose  sempre  a  programação  das
transferências previstas na Lej Orçamentária Anual.

§ 3° Os repasses de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo
comporão o  cronograma de  que trata  este artigo,  devendo os valores
mensais  serem  definidos  mediante entendimento entre  os titulares dos
dois Poderes.

CAPíTULO 11 Transferências de Recursos ao Terceiro Setor

Art.  13.   Na  realização  de  programas  de  competência  do  Município,

pode este transferir recursos às instituições privadas sem fins lucrativos,
desde  que  mediante  celebração  de  convênio,  ajuste  ou  congênere,
no  qual fiquem  claramente  definidos  os  deveres  e  obrigações de  cada

parte, forma e prazos para prestação de contas.
§  1° No  caso de transferências a pessoas,  é exigida  autorização em  lei
especi'fica que tenha por finalidade a regulamentação de programa pelo

qual essa transferência será efetuada.
§ 2° A regra de que trata o caput deste artigo aplicase às transferências a
instituições públicas vinculadas à União, ao Estado ou a outro Município.
Art.  14.  Durante  o exercício de 2024,  poderão  ser destinados  recursos
a  entidades  privadas,  de  natureza  continuada,  sem  fins  lucrativos,  de

Documento assinado por melo eletrônico mediante ce7iificação digital ICPBrasil] segundo a Lei nó 6.301 /2019.
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atendimento  ao  público  na  área  de  assistência  social  ou  que  estejam
registradas  no  Conselho  Nacional  de  Assistência  Social,   de  Saúde,
Educação e Esportes.

§ 1° As entidades privadas a serem beneficiadas com recursos públicos
municipais,  a qualquer título,  serão submetidas à fisca[ização do  Poder
Público com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos

para os quais receberam os recursos.
§  2°  0  Poder  Executivo  deverá  exigir  as  prestações  de  contas  das
entidades   beneficiadas   nos   moldes   das   instruções   do   Tribunal   de
Contas  do  Estado,  em  especial  a  lnstrução  n°  02/2008,  que  devem
ser  encaminhadas  até  o  dia  31   de  janeiro  do  exerci`cio  subsequente,
ou ainda nos termos do convênio firmado  entre as partes,  sob  pena de
suspensão dos repasses no caso de desobediência.

§  3°  As  dotações  incluídas  na   Lei   Orçamentária  Anual   para   a  sua
execução dependem ainda de:
1 normas a serem observadas na concessão de auxílios,  prevendose
cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade;
11 plano de trabalho devidamente aprovado;
111    identificação  do  beneficiário  e  do  valor  transferido  no  respectivo

convênio;
lv     certificação   de   regularidade   da   entidade  junto   ao   respectivo
conselho municipal;
V      declaração   do   beneficiário   comprometendose   a   aplicar,   nas
atividadesfim,  ao  menos  80%  (oitenta  por cento)  de  sua  receita  total,
com a comprovação documental deste fato, caso solicitada pelo agente
fiscalizador da Prefeitura de Jacareí;
Vl   manifestação  prévia  e  expressa  do  setor técnico  e  da  assessoria

jurídica do govemo concedente;
Vll declaração de funcionamento regular, emitida por duas autoridades
de outro nível de governo;
Vlll não possuir agentes políticos do govemo concedente na condição
de associados ou gestores de qualquer natureza.

CAPÍTULO  [11 Metas Fiscais

Art.15. As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de
2024 estão estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais  Demonstrativo 1
ao Vlll,  integrante desta  Lei, compreendendo:
1 Demonstrativo 1, contendo as metas anuais;
11  Demonstrativo  11,  contendo  a  avaliação  do  cumprimento  das  metas
fiscais do exercício  anterior;
111 Demonstra{ivo 111, contendo as metas fiscais atuais comparadas com
as fixadas nos três exercícios anteriores;
lv Demonstrativo  IV,  contendo a evolução do patrimônio li'quido;
V    Demonstrativo  V,   contendo  a  origem  e  aplicação  dos  recursos
obtidos com a alienação de ativos;
Vl Demonstrativo Vl, contendo as receitas e despesas previdenciárias
do RPPS e projeção atuarial do RPPS;
Vll    Demonstrativo  Vll,   contendo   a   estimativa   e   compensação   da
renúncia de receita;
VIII Demonstrativo VllI, contendo a margem de expansão das despesas
obrigatórias de caráter continuad o.
Art.16. lntegra esta Lei  o Anexo de Riscos Fiscais Demonstrativo  1 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS,  onde são
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as
contas públicas, com indicação das providências a serem tomadas pelo
Poder Executivo, caso se concretizem.
Art.17. A reserva  de  contingência  a ser incluída  na  LOA é  constitui'da
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, em montante superior
a  0,1 % (zero virgula um por cento) da receita corrente líquida.

§ 1 ° Ocorrendo a necessidade de serem atendidos passivos contingentes
e outros riscos ficais, conforme demonstrado no Anexo de F`iscos Ficais,
o  Executívo  providenciará  a  abertura  de  créditos  adicionais  à  conta  de
reserva de que trata o caput deste artigo, na forma do artigo 42, da Lei n°

Prefeitura de
JACAREÍ

4.320, de 17 de março de 1964.

§   2°   No  caso  de  não  ocorrer  a   iitilização  do  saldo  de  reserva   de
contingência,   no  todo  ou  em  parte  até  o  encerramento  do  segundo

quadrimestre do exercício de 2024] o valor reservado poderá ser utilizado
para   cobertura   de   créditos   adicionais   especiais   e   suplementares,
autorizados na forma do art. 42 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março
de  1964.

Art.   18.   Na   hipótese   de  ser  constatada,   após  o  encerramento  de
cada   bimestre,   frustração   na   arrecadação   de   receitas   capazes   de
comprometer a  obtenção dos  resultados  nominal  e  primário fixados  no
Anexo de Metas Fiscais,  por atos a serem adotados nos 30 (trinta) dias
subsequentes,  o  Executivo  e  o  Legislativo  determinarão  a  limitação  e
movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos
resultados estabelecidos.

§   1°   Ao   determinarem   a   limitação   de   empenho   e   movimentação
financeira,   os  Chefes  dos  Poderes   Executivo  e  Legislativo  adotarão
critérios ciue produzam  o menor impacto  possível  nas  ações de caráter
social,  particularmente  a  educação,  a  saúde  e  a assistência  social,  os

quais  serão   regulamentados  em   Decreto,   respejtando  as  seguintes
prioridades de investimento:
1    cumprimento  dos  percentuais  mínimos  de  aplicação  de  recursos
vinculados,  nos termos da legislação vigente;
11 execução  de  contrapartidas  referentes  a transferências de  receitas
de outros entes da federação; e
111 cumprimento das metas estipuladas no Plano Plurianual 20222025.

§ 2° Não se admite a limitação de empenho e movimentação financeira
nas  despesas  vinculadas  em  caso  de  frustração  na  arrecadação  não
vinculada.

§ 3° Não são objeto de limitação de empenho e movimentação financeira
as despesas que constituam obrigações legais do Município, inclusive as
destinadas ao pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais.

§ 4° A limitação  de  empenho  e  movimentação financeira também  será
adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso
da  dívida  consolidada  em  relação  à  meta  fixada  no  Anexo  de  Metas
Fiscais, obedecendose ao que dispõe o art, 31, da Lei Complementar n°
101, de 4 de maio de 2000.
Art.19. A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata
o art.18  pode ser suspensa,  no todo ou em  parte,  caso a situação de
frustração se reverta nos bimestres seguintes.

CAPíTULO IV Alterações na Legislação Tributária

Art. 20. Os  projetos de lei  que disponham sobre alterações na  área da
administração  tributária  devem  observar  a  capaçidade  econômica  do
contribuinte, bem  como  os demais  princípios constitucionais tributários,
em especial aqueles previstos nos artigos 150,151 e 152, da Constituição
Federal.
Art.    21.    Os    efeitos    das    alterações    na    legislação   tributária    são
considerados  na  estimativa  da  receita,  especialmente  os  relacionados
Com:

1 definíções decididas com a pariicipação da sociedade;
11    revisão  dos  benefícios  e  incentivos  fiscais  existentes,  bem  como
alteração na legislação tributária acessória;
111 crescimento real do lmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana lpTU;
lv   medidas  do  Govemo  Federal  e  Estadual  que  retiram  receitas  do
Município;

V promoção da educação tributária;
Vl retenção na fonte do lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
lssQN;
Vll     responsabilidade   pelo   pagamento  do   lssQN   por  substituição
tributária;

Vlll recolhimento do lssQN por regime de estimativa;
lx    modernização  e  desenvoMmento  de  métodos  de  auditoria  fiscal
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com uso de tecnologia de informação, mediante formação e utilização de
bases de dados a partir das informações declaradas e obtidas por meio
de convênios com outros entes da federação e pelo Sistema de Emissão
de Nota Fiscal de Serviços na Forma Eletrônica NFSe;
X  modernização  e  celeridade  dos  processos  de  cobrança  e  controle
dos créditos tributários, com ênfase nas prestações de garantia, inclusive
com a formação de inventário patrimonial dos devedores, na dinamização
do contencioso administrativo e na celebração de convênios com órgãos
de  proteção  ao  crédito,  objetivando  criar mecanismos  que  permitam  o
incremento da arrecadação;
Xl fiscalização por setores de atividade econômica e dos contribuintes
com maior representação na arrecadação;
Xll tratamento tributário diferenciado à microempresa, ao microprodutor
riiral, à empresa de pequeno porte e ao produtor rural de pequeno porte;
XllI      estabelecímento   da   alíquota   de   lssQN,   de   acordo   com   as
disposíções da legislação municipal existente.
Art. 22. Os projetos de lei de concessão de anistía, remissão,  subsídio,
crédito   presumido,    concessão   de   isenção   em   caráter   não   geral,
alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que impljquem
redução  discriminada  de tributos  ou  contribuições,  e  outros  benefícios

que   correspondam  a  tratamento  diferenciado,   devem  ser  instruídos
com demonstrativo evidenciando que  não serão afetadas as metas de
resultado nominal e primário.
Art, 23.  Quando  decorrente  de  incentivos fiscais,  a  renúncia  de  receita
será considerada na estimativa da Lei Orçamentária Anual.

CApl'TULO  V    Diretrizes  Gerais  para  a  Elaboração  e  Execução  do
Orçamento do Município e suas Alterações

Art. 24. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da LOA para
2024 devem atender ao previsto na  Lei  Complementar n°  101,  de 4 de
maio de 2000, e demais disposições legais, especialmente a Lei Federal
n° 4.320, de 17 de março de 1964, e alterações.

§   1°  Deverão  ser  devidamente  alocados  os  recursos   relativos  aos
percentuais  exigidos   pela   Constitujção   Federal  e  pela   Lei   Orgânica
Municipal  para  as  áreas  da  educação  e  da  saúde,  inclusive  no  que
concerne  ao  Fundo  de  Manutenção  e  DesenvoMmento  da  Educação
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação Fundeb.

§ 2° Na estimativa dos recursos orçamentários,  devem  ser incluídos os
recursos  transferidos,  inclusive  os  oriundos  de  convênios  com  outras
esferas de govemo e os des{inados a fundos especiais,  bem como são
considerados  os  efeitos  das  alterações  na  legislação,  da  variação  do
índice de  preços,  do crescimento econômico ou de qualquer outro fator
relevante.
Art.   25.   Cabe   à   Procuradoria   do   Município   encaminhar   ao   Órgão
responsável   pelo   orçamento   a   relação   dos   débitos   constantes   de

precatórios  judiciais  a  serem  incluídos  na  proposta  orçamentária  de
2024, especificando sua natureza e valor.
Art.  26.   Na  elaboração  da  proposta   orçamentaria   para  2024,   será
observado   o   comporiamento   dos   gastos   dos   respectivos   Órgãos
efetivamente realizados nos exercícios anteriores corrigidos segundo os
indicadores econômicos oficias.
Parágrafo  único.  Podem  ser  realizados  ajustes  necessários  para  o
atendimento das metas e prioridades estabelecidas nesta Lei.
Art. 27. A Lei Orçamentária Anual  para 2024 assegurará recursos para
o pagamento dos serviços da dívida pública municipal e dos precatórios.
Art.   28.   A   Lei   Orçamentária   Anual   indicará,   em   quadro   anexo,   o
demonstrativo dos programas relativos à saúde, previdência e assistência
social   destinados   à   seguridade   social,   mediante   consolidação   dos
orçamentos dos entes que os desenvolvem e dos fundos mantidos pelo
Poder Públicc).

Art.  29.  0  Projeto  de  Lei   Orçamentária  Anual  poderá   computar  na
receita:
1  operações de crédito autorizadas por lei específica;
11 ~ operações de crédito a serem autorizadas na própria lei orçamentária;
e
111 os efeitos de programas de alienação de bens imóveis e de incentivo
ao pagamento de débitos inscritos na di'vida ativa do Município.

§ 1° 0 Projeto de Lei Orçamentária Anual poderá considerar, na previsão
de  receita,  a  estimativa  de  arrecadação  decorrente  das  alterações  na
legislação tributária,  propostas nos termos do artigo 21  desta Lei.

§  2°  Nos  casos  dos  incisos  1  e  11  deste  artigo,  a  LOA  deverá  conter
demonstrativos especificando, por operações de crédito, as dotações de

projetos e atividades a serem financiados ccim tais reciirsos.

CAPÍTULO  Vl    Elaboração   da   Proposta   Orçamentária   da   Câmara
Municipal

Art.  30.  Cabe  à  Mesa  da  Câmara  Municipal  ebborar  sua  proposta
orçamentária  para  o  exercício  de  2024  e  remeter ao  Executivo  até  30

(trinta)  dias  antes  do  prazo  previsto  para  rernessa  do  Projeto  de  Lei
Orçamentária ao Poder Legíslatívo.
Art.  31.  0  Executi.vo deve encaminhar ao  Poder Legislatívo os  estudos
e estimatívas das recenas para o exercício de 2024 e a receita corrente
líquida,  acompanhados  das  memórias  de  cálculo,  em  até 45  (quarenta
e  cinco)  dias  antes  do  prazo  previsto  para  remessa  do  PrQjeto  de  Lei
Orçamentária do Poder Legislativo.

CAPÍTULO Vll Aumento dos Gastos com Pessoal

Art. 32. 0 aurnento da despesa com pessoal, em decorrência de qualquer
das  medidas  relaciorffidas  no  art.169,  §  1°,  da  Constituição  Federal,

pode  ser  realizado  mediante  lei  específica,  desde  que  obedecidos  os
limites previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar
n° 101,  de 4 de maio de 2000,  e cumpridas as exigências previstas nos
aris.16 e  17 do referido diploma legal.

§ 1 ° No caso do Poder Legislativo, devem ser obedecidos adicionalmente
os limí[es fixados nos aris.  29 e 29A, da Constftuição  Federal.

§ 2° Os aumentcs de que tratam este artigo somente ocx)rrerão se houver
prévia  dotação  orçamentária  suficiente  para  atender  às  projeções  de
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.

§  3°  A  lei  que  criar  cargos,  empregos  ou  funções,  conceder qualquer
vantagem  ou  aumento  remuneratório,  e  admitir  ou  contratar  pessoal,
deverá apresentar anexo de in"acto orçamentário e financeiro.

CAPÍTULO Vlll Créditos Adicionais

Art.  33.  FÍca  o  Poder  Executivo,  obser\Íadas  as  nomas  de  controle  e
acompanhamento  da  exec"ção   orçamentária,   autorizado   a  trarBpor
recursos entre atividades e prQjetos de um mesmo programa, rM) âmbito
de cada  Órgão,  até o limite de 20% (vinte por cento) da  despesa fixada

para o exercicio e obedecida a distribuição por grupo de despesa.
Art. 34. Com fundamento no art.165, § 8°, da Constituição Federal; art.
174  da  Cormtituição  Estadual;  e  ans.  7° e 43  da  Lei  Federal  n° 4.320,
de  17  de  março  de  1964,  a  Lei  Orçamentária  Anual  de  2024  conterá
autorízação  para  o  Poder Executi\/o  e  o  Poder Legislativo  procederem
à abertura de créditcB suplementares e estabelecerá as cx)ndições e cS
limítes percentuais a serem observados para tanto.
Art.  35.  Respeitada  a  obrigatoriedade  de  vinculação  das  receitas  de
capftal,   o   Poder  Executivo   poderá,   mediante   Decreto,   transferir   ou
remanejar, total ou parciahTiente, as dotações orçamentárias aprovadas
na   Lei   Orçamentária   Anual   de   2024,   em   decorrência   da   extinção,
transformação,   transferência,   incorporação   ou   desmembramento   de
Órgãos ou  entidades,  bem  corno  de  auerações de  suas  competências
ou contribuições.

CAPÍTULO IX Renúncia Fiscal

Art.  36.  Todo  projeto  de  lei  enviado  pelo  Executivo  versando  sobre
concessão de anistia, remissão, subsídio, crédíto presumido, concessão
de isenção em  caráter não  geral,  alteração de  alíquota  ou  modificação
de   base   cálculo   qLie   implique   redLição   díscriminada   de   tributos   ou
contribuições   e   outros   benefícios   que   correspondam   a   tratamento
diferenciado,   deverá   ser   instruído   com   demonstrativo   de   que   não

prçjudicará   o   cumprimento   de   obrigações   constitucionais,   Iegais   e
judiciais a  cargo do Município  e que não  afetará as metas de resultado
nominal e primário, bem como as ações de caráter social, particularmente
a educação, a saúde e a assistência social.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  37.  Se  o  Projeto  de  Lei  Orçamentária  Anual  não  for  devolvido  à
sanção  do  Executivo  até  o  último  dia  do  exercício  de  2023,  fica  este
Poder autorizado  a realizar a proposta orçamentária do referido  projeto
até a sua aprovação e reniessa pelo Poder Legíslativo na base de  1/12

(um doze avos) em cada mês.

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jacareí, 06 de julho de 2023.
ROSANA GFUVENA
Prefeita em Exercício do Município de Jacareí

Autoria do oroieto: Prefeíto Municipal Lzaias José de Santana.

DÓcu,mentõassinado,pormeio eletTônicci mediante ceriificação digital lcpBrasil,segundó, a Lei n° 6.301 /2019.
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Anexo v                                                                                                                                                                                                                                                            Exera'cio de 2024

Custo Estimado Dara o Pro rama "0001  Proces§o Le islativo''

lprog rama:        ooo±Desenvo]jim'eritoÉconômico         ~                                                       \                                                              

Tipo Plurianual  (continuado)                                                                                                   Classificação:    Plurianual  (continuado)

Un. ResP.: 02.03  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO

Objeformpúblitiv0: Tem como finalidade  promover o  desenvoMmento econômico de Justificativa:     Ao fomentar o desenvolvimento ecoriômico, é possível a promoção
a   integrada   e   sustentável   no   município,    através   da   articulação   de   poli'ticas da  qualidade  de  vida   da   população   local,   aumento   do   índice   de   desenvoMmento
cas (voltadas para a geração de empregos e renda). humano,  taxa  de  empregabilidade,  melhor  e  maior  qualificação  profissional,  além  de

despertar o  pot:encial empreendedor nos muni'cipes.

Custo Estimado Dara o Programa "0002 Desenvolvi mento Eco nômico"

Indicadores do Programa ''0002 i Deserwolvimento Econômico"

Descrição UN, Medida Índice estimado
000001  Número de propriedades rurais atendidas Un dade 264,0000

000002  Número de roteiros turísticos realizados Un dade 12'0000

000003 Atendímentos realízados ao Empreendedor e às Empresas Un dade 8.000,0000

000004  Número de feiras e eventos Un dade 120,0000

000005 Númeno de par[icipantes em cursos de capacitação e qualificação Un dade 610,0000

000006  Número de vagas captadas pelo PAT anualmente Un dade 2.300,0000

000007  Número de p6soas encaminhadas para entrevistas anualmente Un dade 5.800'0000

000008  Número de pessoas contratadas pelo PAT anualmente Un dade 750,0000

000009 Turmas do time de Emprego realizadas anualmente Un dade 45.000,0000

000010  Empresas atendidas pelo PAT anualmente Un dade 1.400,0000

000011  Currículos elaborados e Ímpressos Un dade 3.400,0000

000012 Volume de empréstimos realizados pelo Banco do Povo Reais 3.000.000,0000

000013  Número de contratos efetuadcis pelo Banco do Povo Paulista anualmente Unidade 200,0000

000014  Número de empreendedores abrigados no Centro de lnovação e Empreendedorismo Unidade 4,0000

0o00i5  Número de empreendedores atendidos no Centro de inovação e Empreendedorismo Unidade 50'0000

Custo Estimado ai`a o Programa T[ooo3  Cidade Saudável" 355.618.445,00

indicadores do Programa "0003  Cidade Saudáve1„

Descrição UN. Medida Índice estimado
000001  Cobertura  Populacional  Estimacla  pelas  Equipes de Atenção Básica Percentual 0,9000

000002  Cobertura Populacional Estimada pelas Equipes de Saúde Bucal da Atenção Básica Percentual 0,500

000003  Mortalidade Prematura Unidade 269,0000

000004 Cobertura Vacinal selecionadas do calendário para menores de doi5 anos de idade Percentual 95,0000

000005  Exame citopatológico do colo do útero na popul.  resid.  local e a popul. mesma faixa (24  64 anos) Razão 0,6200

000006  Exs de mamografia de rastreamento feitos na  pop.  resid.  local e pop.  mesma faixa  (50 a 69 anos) Razão 0,600

000007  Taxa de mortalidade infantil unídade/l.000 hab 10,0000

000008  Ações de matriciamento realizadas por CAPS com equipes de atenção básica Percentual 100,0000

000009 NO de ciclos que atingiram mín.  80% de cobertura de imóveis visitados para cont. vetorial da dengue Unidade 4,0000

0000io  Número de consuttas médicas de prénatal por gestante Unidade 7'0000

Dcicumento assinado por meic> eletrônioo mediante certificação digital lcpBrasil, segundo a Lei n° 6,301/2019.
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Dispõe sobre o  Plano  Plurianual  do  Nlunicipio  de Jacarei,  para  o
periodo de 2022/2025.

0 Prefeito do Município de Jacareí, no uso de suas atribuições, faz saber

que a Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei.

Art.   1°  Esta   Lei  instítui  o   Plano  Plurianual    PPA  para   o  quadriênjo
2022/2025,  em  cumprimento  ao  disposto  no  §   1°,   do  ar{igo   165,   da
Constítuição  Federal,  e  no  artigo  1°,  das  Disposições  Transitórias  da
Lei  Orgâníca  do  Município  de  Jacareí/SP,  estabelecendo  programas,
objetivos, valores e metas da Administração Pública Direta e  lndireta do
Poder Executivo  e do  Poder Legislativo  para  as  despesas de  capital  e
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração
continuada.
Parágrafo único.   Fazem parte desta Lei os seguintes Anexos:
1 fontes de Financiamento dos Programas Governamentais;
11      descn'ção    dos    Programas    Govemamentais/   Metas/Custos   
Exercícios: 2022, 2023, 2024 e 2025;
111 ações voltadas ao DesenvoMmento dos Programas Govemamentais
e Respectivas Unidades Executoras:
IV estrutura de Órgãos,  Unidades Orçamentárias e Executoras;
V  Mensagem do Prefeito.

Art.  2°  As  metas  fiscais  e  os  valores  estimados  para  execuçãc)  das
despesas previstas neste PPA estão condicionados à efetiva arrecadação
das receitas nele previstas.

§ 1° As estimativas de valores de metas físicas,  receitas e de despesas
constantes  dos  Anexos  desta  Lei  foram  fixadas  de  modo  a  conferir
consistência  ao PPA,  não se constituindo em óbrigatoriedade ou limites
à programação das despesas nas Leis Orçamentárias Anuais LOA's;

§  2° A Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias    LDO  estabelecerá  as  metas
e  prioridades  para  cada  ano,  promovendo  os  ajustes  eventualmente
necessários ao PPA.

§ 3° As Leis Orçamentárias Anuais para o período 2022/2025 devem ser
compatíveís com os programas e metas constantes desta Lei, observado
o disposto no  "capuf" deste ar{Ígo.

§  4° As  metas  referidas  no  "capuf" deste  artigo  norteiam  as  ações  da
Administração   Municipal   e   correspondem   a   quantidades   e   valores
estimados,  não constituindo limite para o cumprimento dos objetivos do

plano de que trata esta lei.
§ 5° Considerase revisão do Plano Pliirianual a inclusão, a exclusão ou
a alteração de programas.

§  6° As  LOA's  e  seus  Anexos  poderão  criar,  alterar  ou  excluir  ações

orçamentárias para o ano de sua vigência.

§ 7° Fica o Poder Executívo autorizado a compatibilízar os Anexos desta
Lei  a  eventuais  díferenças  com  relação  à  Lei  Orçamentária  Anual  de
2022, em seus exatos limites.

Art.  3°  As  codificações  de  programas  e  ações  constantes  do  Plano
Plurianual serão observadas nas  Lek5 de  Diretrizes Orçamentárias,  nas
Leís Orçamentárias Anuais e nos projetos que as modmquem.

§ 1° Cada programa é composto por:
1 unidade(s) responsável¢s);
11 Objewo;
111 justificaüva;

W custos anuais estimadc6;
V indicadores;
VI  ações com suas respectivas unidades executoras,  metas físicas e
custos anuais estimados.

§ 2° 0 detalhamento  a  que se  refere o inciso V do §  1° deste  ariigo foi
estabelecido  de  forma  a  conferir  maior  transparência  ao  processo  de

planejamento  e  execução  orçamentária,  não  se  constituhdo  em  lmite
vinculante para as despesas.

§ 3°As codificações de que trata este ariigo pemanecerão até a extinção
dos programas e ações a que se vinculam.

Art.  4°  A  avaliação  fisica  e  financeira  dos  programas  é  inerente  às
responsabilidades do órgão responsável e objetiva:
1 aferir o resuHado com base nas metas fixadas;
11 subsidíar a alocação dos recursos.
Parágrafo   único.      Anualmente,   a   parir  da   vigência   desta   Lei,   a
Secretaria   de   Govemo   e   Planejamento   disponibjlizará   relatórios   de
acompanhamento   da   exe"ção   física   e   financeira   do§   programas
estabelecidos por esta Lei.

Art  5°  Os  programas  qim  compoftarem  parcerias  com  financiamento
de  ações  por outras  fontes  que  não  as  do  Tesouro  Munidpal  deverão
ser  executados  de  acordo  com  as  condições  pactuadas,  observando
especialmente  a  utilização  adequada  da  fonte  de  recursos  extema  ao
Município e, quando for o caso,  da contrapariida municipal.

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de  1° de janeiro de 2022.

ip#gTo#bdÉP%'Adfi+ffireí.29dedezembrode2o2i.
Prefeíto do Município de Jacareí
Autoria do omieto:  Prefeito Municipal  lzaías José de Santarm.
Autoria de emenda: Vereador Paulinho dos Condutores.

DÓcumento assinado por meio eletrônico medjan{e cer[ifjcação digital (CPBrasilj segundo a Lei n° 6.301/2019.
:L,,,
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_                                          ___y         _                              .           _              ___                    _                  _           _                  _`Ln3::Égi

Tipo:                        Plurianual  (continuado)                                                                                                  Classificação:    Pliirianual  (continuado)

Un.  Resp.:             01.01  CÂMARA  MUNICIPAL

Objetivo:             Garantir suporte material e técnico ao adequado desenvoMmento Justificativa:      Dotar a  câmara  Municipal de melhores condições de trabalho cc)m

dos trabalhos legislativos e suas divulgações. organização mais moderna e eficiente.

Custo E§timado para o Pi`ogi.ama `.0001  Processo Legislativo"

Indicadores do Pi.ograma "0001 Pracesso Legislativo"

De5crição UN. Medida
Evolução por exercício

2022 2023 2024 2025
000001  Proposíções e oiitras prerrogativas  constitucionais  e  regimentais Percentual 100,0000 100'0000 100,0000 100,0000

do  legi`slativo  respond.idas

i,É_r_q\:?_ra_ÉÉ`:\: _.'€Soà:_pe:en`voivimànteEceriômicá            ``    _          `_.'

Im,

Tipo: Plurianual  (continuado)                                                                                                    Classificação:    Plurianual  (continuadc))

Un. Resp.: 02.03    SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO

Objetivo: Tem como finalidade promover o desenvoMmento econômico de Justific@tiva:     Ao fomentar o desenvolvimento econômico, é possível a  promoção

forma   integrada   e   sustentável   no   município,   através   da   articulação   de   poli'tlcas da  qualidade  de  vida  da   população  local,  aumentci  do  Índice  de  desenvolvimento

públicas (voltadas para a geração de empregos e renda). humano,  taxa  de  empregabilidade,  melhor  e  maior qualificação  profissional,  além  de

despertar o potencial empreendedor nos mum'cipes.

CustaL Estimadcr para o Programa "0002  Desenvolvimer`to Econômico"

Indicadores do Programa n0002 i DesenvoMmento Econômico"

Descrição UN. Medida
EvolLição por exercício

2022 2023 2024 2025
000001   Propriedades  rurals atendjdas Unidacle 55,0000 60'0000 65,0000 70,0000

000002  Roteiros tun'stl.cos realizados Unidade 12,0000 18,0000 24,0000 30'0000

oo0003 AtendirnenbDs realizados ao Empreendedor e às Empresas Unidade 12.000,0000 14.000,0000 16.000,0000 18.000,0000

000D04  Felras e eventos Unidade 20,0000 22,0000 24,0000 26'0000

000005 Participantes em ciirsos de capacitação e ciualificação Unidade 500,0000 700,0000 900,0000 1.000,0000

profissional/empreendedorismo

000006  Vagas captadas pelo PAT Unidade 1.700,0000 2.000'0000 2.100,0000 2.300,0000

000007 ~ Númerci de  pessoas  encaminhadas  para  entrevlstas ariiialmente Unidade 5.200,0000 5.400'0000 6.000,0000 6.400,0000

000008  Número de pessoas contratadas pelo PAT anualmente Unidade 800,0000 900,0000 1.000,0000 1.000'0000

000009 Turmas do Time de Emprego reallzadas aniialmente Un`idade 6,0000 8'0000 10,0000 12,0000

000010 Empresas atendidas pelo PAT anualmente Unidacle 600,0000 670'0000 720,0000 750'0000

000011  Curri`culcis elaborados e  impressos llnidade 6.000'0000 6.200,0000 6.300,0000 6.400,0000

000012 Voliime de empréstimos  realízados  pelo  Banco do Povo Reais 3.000.000,0000 3.150.000,0000 3.500.000'0000 3.800.000'0000

000013 Contratos efetuados pelo Banco do Povo Paiilista anualmente Untdade 200,0000 250,0000 300,0000 350'0000

000014  Número de empreendedores abrigados no Centro de lnovação e Unidade 60,0000 100,0000 130'0000 150,0000

Empreendedorismo

Documento `à§sjnado por meio eletrônicci mediante ceriificação digital lcpBrasilj segundo a Lei n° 6.301/2019.
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Tipo=                         Ativid a d e

l=inalidade:          Salário dos servjdores.

Produto:               Servidor beneficiado

Função=                  01  Legislativa Subfunção=         031 Ação Legislatíva

Un.  Exec.               01.0l.01 CÂMARA MUNICIPAL

Documento assinado por meio eletrônico medíante certificação djgital lcpBrasil] segundo a Lei n° 6*301/2019.


